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. ESTADO .DO AMAPÁ 

-Diário I 
DECRETO N9 ·1 DE 02 DE JANEIRO" DE 1989 . - -

. . 
ftl 0154 MACAPA. 14 DE MOSTO ~ 1111 • 41 • FEtRA 

tlfiSII a·t 111181 
llcMIIicto wn 

. . . ao.-.,_, dO E.tido dO f.tMP4 . 
~IIÃACR.IOS 

Chefe-de Geblnete do Go..;uciÓr 
l4ej. Pll IOIIAU)() PQaaA ÍIE OUVECU 

·SECRI1ARIADO 
Secr•t•rlo de !atado elo AllmlnlatreçAo 

Or. J0St DIAS FAÇA_,. · · 

Audltqr: do Governo 'elo Eoteclo 
D,e .JIAIIA ~ I.9UIIHa IAJITOS SILVA 

Or. 
Secredrlo de letello do PleneJ•menlO e Coorcieneçlo Gerei 
IAIIIUMDO lllrrO DE AUIEIDA . . 

· • Secret,.rlo do t..do de Et.uciçlo Cultura e Eopone , ... R Q u I v A o .._.,_ AMTOINNIII'IMTO UIIA 
~ ·· ~ · Soeretlrlo:de l1tedo do fue11d1 • · 

· Orl. 
Secredrlo de lotodo do 'l'reb.fJh.., e do Promoçlo Soclel 
IIAIIA DA GLOIIIA"DE OtntEIIA AMolllll · 

. . • Dr. JANAIY CAIVAO NU-I · · 

.· 

Dr. 
Secre1_frio 'de E melo _ct. Agr!cultura e· ~boa.teclmento 

· LUfZ ALIIERTO FREITAS PEREIRA 

•• .. Secretlrlo de Jeteclo de Jui1Jçe • Seeurenc• I'Obllco 
. . ~ CAJ.IIO DA C'IIJZ ' 

Atcii ~DÓ~. ·· . . . ~· , ._ 

DECRElO tt')llll._, DE ÍS DE Allotm1 DE1Je1 

· · O Gove~ do &tado dD AIMp4 wancto df/e atr1Í>Ú/ç6e• q• IN! 
aé .confflrldae pelo ArtJgo a f 1' ._ CDM.t/tulçlo Fedfltal, f 21 do Afflgo 14 . 
do Ato daa1 Qla~ CoNf/lllclonalt Tran~• e Lei ~ nf 
~. de 22.12.11, • tendo em w.ta o que conat11 do P~ ,., 
21140.0062f01tt-sac. • · 

RESOL~ 

Art 1'-~r. a ~ a tervldora NEUÚ URIO R/BE/110 DA 
SILVA. ' dJI funçlo de Aat•tanle da Ditetor, c«!fgo DAI-202.3. de.Eaoole de 
1' Grau Relneldo D~ do o.,.rtameniD'.de EMfno ~EC. ·· 

r Art Z' • R~H AI~ em contrV/o. • 

AllfCeP4-AP, em 13 dfi agosto de .!991. . 

DECifEfO (P) ,-,., DE 18 DE AGC?SJO DE 1•1 . . 

•••••••lo de Eetedo de Obroa e do lnfror EatrutOra 
IICAIDO on10 AMOEDO 11111101 · 

Dt. 
Secretlrlo de htoclo d .. BoOd 

· OIVALqO ALVU niXEIIA 

BecreUrlo de btedo da Aoou11too btraordlnl.rioa 
. i~ ~~ IIAIOIIB .~. 

.' . Dto 

.., 

OÉLiiiEID M "NI 1tM oE ,_DE NJOimJ âf: ... 

.. o 8olwnldor c»&ltldode ~ ~~:: .. 
-~t»>oAI'flaoAI1'dll~ · I • 14 
do M» • Dilfl,.ll*l ConatlfuclotWa r,.,.,.,., • Comp'.- Ir* · 
41, • 12. 12.11, • IMdo ., W.tf o qw CGtiiÚI do ~ n' 
211f0.010111Mt.sEAD, . . 

RESOt:VE: 

A1t. i' - Conoldijr ~ ~· 'fARIA J0St CHAGAS. LBI'E8 DOI. 
SANtos. PCUPIIf* c» cargo de Aont dil PortaM. ~ ~' 111, ~ 
"A", ,...,.,.. ftA.Ot. ,_,.,IÇMtll., ~ro. ,.._,c»,.._,_,_,.,. 
110 RltWIII do Anítpt A:úda ,. ~ t* Eell!do de Saddt. ... (OI} . 
,.. •~cença. pWa.ltáiDde ~~,. bme clq .. 11, 
.... VI. OIIIII(INdo CCIIrt o erflgo 11, de , 8. 112. /ltl 11 de deamiW dll 

• , •• (;O('Ór dr01.0Í."I1. : 

Art 2'.- R_,g.,..N AI d~ em corrtN#o. 

~· ., f! de.,.,., de 1.1. 

·o GoveJNdol do Eatedti do .A!Np4 UM'Ido da atrlbulçãa qw lha • 
~to conr~. 1»10 i'.rtlgo 25. § 1' da Cotl4fltu19Jo Farat. § z9 do Artigo 14 . 
do Ato da Dlapos/ç6ft ConatlluclotW• TWillt6rla• e Lei Complerftentar n' a~. ·..a .. . de _Es....._ 
41, de 22..12.81, • tendo em "vllltll o q~Mt conala do Proc-· ni · ~ ._, 

. 28790.fJ10719/flt-SEAD. 

· .RESOLVE: 

Art fi- Canca/er, ne ~ •tJibelecUie no arttgÓ 131, de. Lei,.,_: 
ro 8.112. de11•dedflzflmbrode 1~ ei'Mede~~_,..,. 
llfdor J0St WILSON NERI JUCÁ cx:upMfe do oargo de 'A(Jentll de Pollcltl. c,.._ "ESPECIAL", Padtlo 11 •. Pfl(fencenffl .o au.dro de PeeeoM do ..,._ 
Tarrlt6rlo Fedaral do Amapf. lotldo ,. s.cret.n. iJtl &ledo da ~ • S. 
Qurançe P0b11ca. ittrà• da "Poitllita fp} nf 01~GUP: - . . . 

• . . 
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I 
••- - • - · 06 · Portaria pt 0095/91-GAB/PRESmlliCIA -& - • UI!Dl. ••• • ••• •• . 01,05., ,23, 15, 

~ 76,~,113,125, 
' 136,137 ,lJ8,153 

• 17Ç. 
JLjiÂI&oo -..·-. • av. In!D1 02,03;04,o8,llí, · 

17,29,]9,31,33, 
34,35,36,.44,50, 
65,82,87,88,90, 
94t95,104,ll8 , 
ll9,120,l2J.,l32 
l33,l34.J35rl42 
146,155,l58,16l. 
176, • rn. · · . 

Ba1Ia instruções. -.obre 

~ ueo. de ve!CQloa 4o · 

~. cSe Justt,Ça 4o 

.Mçá. e, dá outraS p~ 

vidênctaa. 

0.- P,ealdente 4o .'.rribtmal de 

..,;, __ - •- owmn.& "A 1120 21 22 · Justiça .do Aiaapá. usando das atribuições que• 
~ -. -· .M41oao • • • • • • • • • • • o »-~J f t . t t . 

· · · · • 24,37 ,38,.48,52; lbe são cont'eridaa pelo · inct8o xuv. arti.so ·1.4, 
",.57,58,74t79, elo ~ereto (N) 0069, 'de 15 .dé ..to de 1991; 
81,Q3,91,93,96, • 

.a••••._ .a .neceaeJ.dade • 98,99,102,103 , 
l05,lio,ll2;ll4 . 
123,1.24,129,130 dJ..aclplinar. a utJ.lização e coatrolar . a circu 

1.5Q,Ji12' • :U5· '·laçao doá velculoa autc.otores deste 'f'r1b~; 

'U1'JÍII' 0<11. • BI'BII'. I.D.!Dl.......... 25,26,27,60à61, 
. ' 62,~,64,66,67, 

68,69, 19.12,128 
145,166,167, • 
168. 
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DIAAJO OFICIAL .. 
A K S O L ·Y K: 

Art. 11 - O uao de velculoa . o . , -
t1cia1a do rrilptal de Justiça do Bat'adO . do 

~ fiAal ciiautvlJ.uMUo P!t1o c:l..ã.Aolt>O•to da pr!. 

sente ~rtaria. . 

. Art. 2'1 - Óa velCi.Aos oficiais 

são cl.aea1t1cadoa ea :. 

I) vel'CUloa de representa 
' ·. -

çao. 

Art. 71 . - o ... ....,.__ .. doe 

veicul.oa a o eup~ de Ól- e lubetft 
. . -

C*ltea aerio ~eftoe ..at.t.. qUotM • uao. 
·• Dio • Vlfclor pecun.tino: 

. .a.-t~ a• - • Moio de ~ 
" · te• devera ..,reeentar, ~te • ....- ele 

~to do -...:o de ~ ... 1.,· lu 

.br1t1caatea e aoe~~- tomeof.cto.. reparoa-; 
e troca..cle peça. por -..iauJ.o, • MOrdo ~ 

II) Valculoa de 84U'Vi.ço. o -•o (III)" c1eat. Portarla. 

f 11 - ve!culoa ele repre Art • . e• - oa CCDan:ONa cto. . . -
eentaoão são aqueles utilisadoa exclusivaMO- · •leuloe de aeriiço~ ~ ~llct~. «<n! 
te peloa· senhores Presidente, Vics-.:.Preaidentft 

· Corregedor, Deaellbargadorea~ Juizes de . Direi 

. tó e Diretor .Géral da ~reteria dO .hib~· 
de Justiça 4o .Aaapá, aob p~aque-nto eapec! 

t1co, pa:N auaa l~ões pe~s e .. ·~ 

são de ael"dço ou ea aolenldades a que tem-. . . 
de~. 

f 21 - veiculos 49 ael"V! 

ÇQ são aqueles utilizados nc apoi-nto das 
at.1v1da4ea adllliniwtrativae ou · judiciais do 

'frJ,bunal, eaclu8tva.ente ea razãb de sei-viço. · 

f 31 - oa vei~uloa de _;!: 
viço deverão ter .e• 'auaa laterais, · placa.a 1!! 
d1cando pertencere~~ ao· 'fJ'ibunal de Justiça a 

sere.~ uao .. serviço. 

Art. 31 - O ccntrole CIOs ve~ 

:loe .de n;preaentaoão.·~abe · aoa· ·reepecttvoa G! 
b1netet. daa · autor~.dades a que estivere. al,2 

cadoa. 

·Art. 4• ..;_ o ccntrole dOa veiC! 

lÓs de · ael"dço é. de ca.petência da Seç~ de 

'l'ranaportea, a cujo reepoaaável caberá · ~ . . -
prlr o êuapoeto na preatmte Portaria, aob 8!! 

~ ck DivtÃO de Apoio Adld.nlatrativo. . . 
Art. 51 - A ealda de veieuloa' 

da P.,.... será pre~~d.ida dÓ preencbtMoto dO, 

to1"aal.~o • A.U.~ão·~·~da ele ~ 
lo•, .. pêe naa; c~or.e ~lo anexo à 
neaenb. ~rtaria (anexO I}. no qual ~rio i!! 
dJ.oadaa~ obr1ptori-.te, a hora, a Q1d1a..!! 

trqea de salda • de retoroo, a ~ço de 

quea ou de 'Pie. uDJ.d.., .baatec~ (~bel!! 
ver), ~J'illent;q ct.t .Óleo, etc. .. 

Art. 61 - QuandO. o veiculo Dio 
eatiwr sendo 'ut.Ü:lsado, ,.aJa por talta ele 

eernÇo_ eapec_lrko ou laor ~aa1~ de. NP.! 

roa, deverá ~r ~da t1.cba reaiatraado' 
. o ftlto (.-.o u)· • . o _ _, oCorrendo quedà 

eativer recolhldo eilr. oficiDaa• 

rio t~Preaeotar à aawnc~Me de trimàto oe d!! 
~toa ftla1:doa pelo Cllf, .._ cc.o a mtOJ'i 

. . -
..ação MneiOIIadÃ no Art. s•. · . . . 

Art. 10· - .. cuo de .ctdlate 

o i.otoriata deverá requiaitar parlcta da PoJ.! 
ela de 'lrinàt to a na. ele canctert.aar -a . . 
~~lidade pelo .ai~. · 

I 1•· - ... te cuo, dnui 
o -~ COfiUD1car-8e iadta~te· CC. .Q 

re~l. pela Seção ele ·~·· o181lt,! 
. : . . 

ficando-o~ da oeorrenola. . . 
I 21 - A1Dda DO ouo de !! 

oidente, o reepÕnaáw1· pelo Setor dti ~ 
te deverá &Deeetnhar partlctiM!Gio a.arlta ao 

Diretor Gera1., tp.meceodo todo8 M dlldotl 119 
bft o tato. 

Art. n - oa velcul.011 de 8e! 

vlfO. deveriô eer recolbldoll · ~ .....- do ~ 
bunal ·~ ·ance~to .ele oet1a aiMio, J t....SO 

vededo o puaotte - outro local~ ul.., ·~ 

dÕ - reparoa ou ~ 'eutort.uilo ~ . -
la Preaidênota. · 

Art. 12 ~ llnoa . - - ~ 
poatçÕea 811J ccm1:Nrlo. . . . 

Art. 13 - :l8t4 Portaria ~ 

• vtaor '1.8adlataénte. 

f'ui»Uque-ee e cdllpft,-M. . 
GABlDD ·oo PDBIDDD· DO ft,....jü"i ... ~ 

• 
110 -.1.·· ................ -~ 

. E ·.f!i0 TI C IQI 

~· 

a 



, ...... ,. ·OIARIO OfiCIAL. 

.. ·· 

POR tBfTO), ~ pnçÕa dali Tarifas T~C:.U. doa . v•{cu
loa·ca AlLvuti à ~ que trafag• no' lllni.c!pio ~Ma
cilpá, paaendo óa valoraa a ·ear cobrados, .ca acordo cem· a 
Tllbpla anexa eo pA~•nt• Depnrto. · 

. 
IBJEIO .... '2/Ja/gJ, - Plll. 

. · ~. 21 - E ate Decreto entra • vigor a pontar ·do dia 
ca julhÔ da 1991, ficando ~· aa d:lapold.pa am con
t~o . 

o ~to lllnic1~· dé Mlicapá, u.ando 'du ~ribulpa 
t.gata que~ .;iia aanf'Widu pe~ Art: ~ • . tric1~ I, da 
Lld. n• s.448, ca n ca ~ da jgn, • CQnld.darandO o 
~ doa c .. uat!VIiie • outn:ía d8rivadoa da petróleo •.! 
~do pelo IJcJWWn) FedeNl no dia lO· da jullio d;e 1991 P~ I.AI.MÍIXJ' DOO SANTÓS BAN:!A, n lB. de julho 

1991. 

· OEriETA: 

~- 11 ... 1111USTNÍ- 38,9/. CTRINTAE.OP'Qli~IOlE 
...:JÃO ALBERTO fiDUDl.E8 'CJif'IBER.lBE 

PIVf'eito llricipal da. Macapá 

·1.0 

1.2 

).4 

'1.6 - . 
1.8 

· 2 .• 0 . 
2.2. 

I 

25o,oo 
300,0P 

. l,O,~ 

_AOO;~ 

450,00 

soo,~ 

55(),00 •. ~ .. 
~ ti()(),-~ . 
: ·6,50,00 

5-8 

6.0 

6.2 

_6.4 . 

6.6 

6.8 
·7.0 

1·2 

1·4 
~6 . . _'100,00 7.6 . 

•).2 .: 800,00 8.0 

. :.l-4 : 850,oo . a:2 
·3.6. :900,_00 8.4 

).8 ~,50,00 8.6 

4-0 

'4-2. • 

.... 
4·.6 ' 

.-.8. 
s.o . 
5:2 . 

5·4 

·.~00 

• J.S(),oo 
200,00 

2SO,ço 
.)00,00 

.)50,00 

8.8 

9·~ 

9-2 

9·4 . 

9-6 

9.6 

10.0 

10.2 

'I'ABBIA. DB TARIFAS TAXItm'RICAS · ·---:-

AIIIIX:'- .lO Dll:)~'() ,. ~~3/91-11flt. 

.LOOIO A PACWl BErímQ A PACWl I::::rfaO A PAGAR 

2. 65QOO 15.4 ;3.8)0,00 20.2 5.JY7JPJ 25.0 6.~,00 

25. 2 · c. 3QO,oo' 

25·4 t-350,00 

25-6 6.400,00 

25.8 !-450,00 

21í.O G.5ÓQ,OO 

26.2 6-5~,00· 

2G.4 C.COO,O!l 

26.6 1;.1;50~00 

2.100100 15.6 ~.900,o0 20.A 5.100,00 

2>1:~~100 ~5~ 3.950•00 . 2o.G 5.150,00 

2.8QO,oo 16.0 4.00o,oo . 20.8 5.2C?Q,OO 

2.850,00 · 1G.2 4·050~00 ~.o 5-~}0,~~ . . 
2.~,00 . 16.4 4.1óo,OÓ . ~1.~ 5-:!00, 00 

2.950,~ 16.6 4-150,00 21.4 5-350,00 

).000,00 16.8 4.200,00 21.G 5.400,00 

3.050,09 ·17.0 

. . 17.2 22.0 .5._500,00 ~-8 6. 700,00 

22.2 3.550,00 n.o 6.-~~,oo 

22.4 5-~.oo 27.2 é.eoo,oo 

22. 6 5.65Q;oo :?7.4 ~:.e50,oo 

22.0 5· 700,00 ·2'7.6 G.90'J,OO· 

23.0, .5.75o,~ 27.8 G.950,0C 

~-2 ~.800,eü 23.0 7.000,00 

23.4 5-B~ •. !Y~ 28.2 7.~,oo 
23.G ·!j.$<)0, oc( 2t.4 1 7.100,<X. .. 
~~-.e0j ~-.900050·,-~· ' 28.c 7-150,90 · 
""' - 2?..8 1· 2bo,ro 
24-~~ ~.0")0, ~.o I7-250,<XI 

<'-1-4, f.l00,1 ~.- -2 1 ·7-lCi};~ 
· 24 .. 1 C.l~,c-..; . • :;.4 1 7.~5!),00 · 

N.c• f .• ZJO,~ ~.6 7~~00.00 
------~--~----~~--~--~~----~~~~----~----~·----~------------

JQID M.IIIII'O 'CJiwtM& CAPDIIDI 
f&I&UO -..ÍC'IPAL - IIA«;APi 

de . 
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.- .,.... da 01vtaiiD • ~. ~ ..... -11:8 ., cô -
dlQD OM.lm..l, do 61\4)0 OJ..Nção e -.wwnta &lpiar1.ar 

&DI'I'AL 

1MB 100, cie:Secnltel'ia llt.wd.élpal. ct. (lxrae e Vi~, · a SalN. quutoa ~· JWiul ri~ oo ula c:oa1aediellto 
~ da 08 da julho da 1991. tbu._. que a Alllllora JOIAD'.A COBtll) liDA Dl rii.VA. re-

. · qaena jUilto eo ~dplo cte.liracapi - Pxet.itara .-.c:ipal 
tt.aderêacia ele .,.. oo IPI'O' • Alvará 4& ~iucio • ~. 21 • Esta ~ entr_a. • vigor ra data ~ 

aas.t.natura1 revogadu u dteposiçÕee • ~o. . . 
sua do hlônl nddeoclal tituado i h. 111Drique Cill1Ício1 n9 ... 

3137. qa1141n 69', Mtor 07, lote 40 QIJ bairro Smta ti ta • . 
qua UCODtrti••.• çadutrado • uoae do Mllbor ~o I'IAII
'CISCO DA SD.VA .. 

Pe1ád.o laJrl'ndo Bama, 22 da jul.ho. de ·1991 

.do N...IBTO fQlRJBl& CH'JElSUBE 
Praf'aito lbd.clpel. da lllaçapá . 

PtAJU cada nesta Gabinete M.aüc:Lpal., aD$ 22 d1aa do .âs 
da Julho. de 199l. . . 

ÂEIM.OO SXJt TEDCElRA GOt}N.YES 
Secretário auüalpa]. 1- Adllltd.etnção · . · 

O Praraito lbd.alpal de llacaPá, usande das d"''a atrl -
buÍç6es legais que lhe eéo cot'd'aridaa, pelo Art.' 34-I da 

• Lei nl 6.488, de 11 de out\bro de 19'171 e t:"a1dO Bl!t ~ttf:a 
D Of{~ nl 02/9J. de 28 de jtmp de 199l. 

OEDETA: 
.• 

Art. 11 - Daedgnar o SIU'\rl.dor ausTOIAM SOMES 00 NAS
CDENTO, Oi.retor do Dapart-m;Ó de Tributação e Arrecada-
9ão da SeCNtaria ...,nlaLpal dB Finarças, CÓdi.go DAS 101.2, 
para àst:i.hrir Nflt»mm lllJMTi BRITO Fll..Hl na Pres:ldânaia 
de Caad..ssãa instituída pélo .Decreto n• 121/91-PMM, entuan-

. ~ ~urar o seu 1...U.•nto. 

·. Art: 21 - Este Decreto entra • vigor na data de sua 
JJI,bUc:ação, revogada u d1~s1çÕes • contrár1o. 

· Õ. Jateru...So~ • illpupar . nferUa tnuferiDcia. ele 
verão fui-lo QIJ pruo de 1~ (qulue). aJ.u. jato a Procli= 
rdorla Jlir{dica llmidpal1 aito ã IR. PU. til 840-eellao. 

lfacapá:.AP, 23 ele julho ela 1991 · 

!I&IIA DBL1liDIS COmAifl 
ProeuradOTa .Juídlca lbdcipal 

LU .119 \20/91 - Plll. 

DlSPO!S SOU! . OS BBIIBFtCIOS FlSCAlS liA AliA DO IPTU A 
,.QPDAÇIO DB CÃK1TIII. mtsTlco-aJL1'lJUL I ,DI PIBSDVA(;IO . I 
COIISDYAC(IO ANBUITAL m llllliidl'to DI iw:&P.l •. 

O PIIBPilTO llllflCIPAL DB IIACAP.l. 

Paço Nberque a Ciura ttmicipal de Macapá: decreta e 
eu aaciono 4 aepiute Lei: 

Art. 19 - O eoutribldnte elo 'IP'I'U poderá abatei: "ou dacha 
dr eleate illpoato o valor ...,r~· e. ativ.idadea de naW::: 
re~ artútico-cultural e de pnaetvaçáo ~ eouaervacão aa
biental. 

I 19.- Obaervado o liaite lloÍxiiiO de r.o1 ~ total eloa 
• t.,oatoa, o contribuinte poderá dedusir d-.te lt.ite 901 
e.pre.pclo e. atividade• de natureza · art;i:atico-cultural • 
de pru~rvaçáo e ~aervacão abieutãl • 

I 29 - Oa 101 J:eatantea ficaa - o c'ontrifulute, a tí
t\Jlo ele benefício fbcal. 

.Art. 2.9 - Para 01 objetivo• da pré'aeute tal, coJllide -
rar_.e-i etivida!Ula ele naturua ardatico-cultural e pre.
aervacio e CCIII&eXVacÃo • .-ieutal: 

Palács.o Laurindo' dps Santos Bartla, .em 22 de Julho de 1 - incentivar a fo~o artiadco e c.ulrutal .ediau-
te conceasão de bo-iaal 'ele ... tudo, de peaq~::~fea e de traba -
lho, no Bruti ' ou no exterior, a · tutores, artíataa e técn.! 
coa aaapae'llses. C!ll J"eliclentee no 16midpio .de Ha~pâ; 

~ •/ 

.. . . 
.llAO ALBERTO FDlRmLES .CIPIEERIBE 
~eito lbd.cipal de ~ 

~N•~/~ 

o Pref'aito ..-c:Lpal. ·de ll!lcepá, usando du suas atrl· ,.. 
buiçÕes legsls qi.B lhe aÍÍD ~~das pelá Art." 34-Idill..ei 
nl · 6.488, de ·ll de outubro de 1971, e t;endD em vista o 
que consta noe Autos dO Procasao Admin1atrat:t:vo nll 02939~ / 
91, de 216 de, a.rço J:1B 1991. ' 

,vt. 11 - · Fi.t:a canóelado ·o Tel'IIO de Oasaiion9 Sso/SE! re
ferente ~ lote 03, cjt.w.lre. 128, artar 216, be:lrro ..lal'dial F! 
llaitlads; outmvadll • ftNOr de OLIIPlQ IE ..ESlS MIRA DA 
Gn.VA, retomandO o lote ao ckiiÍnlo do lüllc{ps.o.' 

-· n - incentivar a peaquua e a blplantaçâo ele · alteru-
tivaa tecnológica• apropria4aa para úa deeenvol-riaento eo
cla)Aiente juato e ecologicaaeD.te eq11ilibrado na região elo 
lbrl.dpio de Kacapá; 

·IIl - conceder prêiaios a autoJ:el , artútae, técnico a 
lipdoe i arte ou ã pres.eryacâo elo llltio &llbi.enh, fil.mee , 
upetic:ulot 8118ie&ie e de artes einicas, .e. .coucureoa e 
festiyate realisadol no MunicÍpio de Hacapá; 

1V- i ncentivar aa veequbaa búica8, ,estu4oa, eemi.ni
rios, cur;.oa, eillpÕs ios , ·coqreaeos n .. áreas eocio-&llbie~ · 
tàia e culturaie do Município de Macapi; _ 

v - dÔJ be1l8 .õveis e illôveia • obra~ êle arte ou de va 
lor CultUral a •aeua, biblioteca11 1 arquivo• e outne eb·= 
tid.àiu de ac .. ao puDllco, de caúter cult\Jral; 

VI - iD.c:entivar prójetoa ele anorisacio da ciAiade c:ca 
. . • eapécie nativa (aediçiuaú e "fntíferu)1 de · iniciativu 
~- 2•- A 9itcretar1a ~-da PlaiaJ.-nto! Ultl!! ,ele pea.,a fíeica oo jurícli.cal.; 

nlza&leq e Mllio Allbiente prtNi.denc:l.ar8. os ata. necasaãrioe 
ao OUIIIPriilento do praaante ~. 

. . . 
. Art., .311 - Este Oacr8to etltN • Vigor na data de 
publi:ceçáo, revogada u disposiçÕes em cont:rán:o. 

PaltÍClo l.aurtndo dOs &.1to Bama, • 22 de julho 
1991. • ... 

... N..SEJmi RIDUGl&l. aPJIBUI!E 
PNr~t» lt.ftl«\pal. • llllcllpá 

-
•• 

vU - eclitar obras reladvu ãa c.iênciu ~. ãe 
letras, ·àa art-es e outraa at.ividaelea de conbo cultural • e 
-ieD.tal· .· . . .. 

' o ... 

VIU - procluair disco~ • . vídeos, filáea e oUt;.• foru.s . 
ele produção Fpoo-videoarâficae de caráter cultural e 4e 
preaervaçio e COJl4&rvacio &llbien;aJ-; · 

a_- ~ivar F.t•toa al~tivoa u área ele pre - · 
Mnaçao \ CGJU~enacao a.b~l e cultunl; . 

X - •1Pf p~ - e.ecwainc:i• - -oa Pocluea Mll coe. ·.- vi~ pruervar ·• ~da binõrlea • cultural fii 

.. 



Macapi, 14-o8-91 

Bat&do -cio Mapi0· - prirla autoi:iuçio dà keretaria llmi 
eipal .de 'Cultura; · -

n - eooatruir. oraanicàt" • equipar • .anter ou fo~ 
aaeua. arquivos e bibliótec.aa de • acuso. pÜbÜco; . . . 

XII - oonatruir. restaurar. reparar ou equipar saiU • 
pr~ioa püblicoa e outros aabientes deatinados • ativida -

· des ·artísticas e culturais ea geral. el~ que ele p~e
dade de entidadu - da ·lucrativos: 

· nu - iOC*ltivar a pesquisa DO C:a.po da. artes; ''ela 
cultura e '•io llllbiepte; · · · . . . 

da obje~boe . e/ou doe ree:ar-: 
Art. 69 - ·u ent.....,.. da elu~ repreMDf.Ati.fu doe. 

tliftnOa Mpl!mtoe da cal~& • ao •io ... iate ..,... 
ter ace'uo~ .... todo oa abeu. a toda "'""-t•eio nf8na 
te aoe projetoa:.ealturab beaef.idedoe por Hte !Ai. -

Art. 79 - VBTADO. 

. Art. 89- Caberá ao bllc:at:bo -..deipat ·a rep.J_..t .. 
· cio da pr~ Lei DO prao da ao.eu 4iM a couu da 
-riaiacia.· . . . r ·c:.~ _An. · 99 ·-lata Laireatn • ~ipr ·u data .. na paltU 

XIV- preaerv,ar o folclore e u tradições ,populatea· re caeao, · · · . · · ' - :.::.1 U 
gionaia. bea COIIIO .patrociuar os eapeticuloa folclÕd~ã Art. 10 - · lftoa--aa &A! 4iapo,lcõea • -=-trã,io. 
aea fias lucrat.ivoa; PALICIO. T-AJMDI!O DOS ~ u.A. • 16 .a. jallao .. _ 

, 1991. . . . - -
XV - criar • restaurar ou .anter · jarcliDa bot.iaicoa _, ·• JOio .&LUaO wmtCUU c;àJn'IRTM 

parques soológicoa e ãrw de" relft,ãc:ia eco'lõaie.~tiatõ - · ~~ ~dpal-~ 
riéo e cÜJ.tural (elo cto.íni.o pÜblicb); · t-------~--~~!!!!'-~~!"""~'!'!'1'--...,---!---· 

• I XVI - criar -cani~ aue poaliibili~ o aeeaao da po
pulação ca~bte a eapetiwloa ~rtíaticoa e cultl:Jrai•; . . . 

' · · XVII - bcentivar todaa ãa fomes de .anifeataçÕea ar
'daticu. populares (teatro. circos • dançiu folclódcu ete .... ) . . 

.ü'Ú 39 - (). Dep&J:támento de Cultura~ ~i:tavis tio eo .... 
lho Hunic;ipal Cultura e Conselho lblicipal ele Meip Mtiiea.
te • a aerea criados • fiacalizario a efetiva execução ~ta 

· ~Í0 DO que h refere) realização de ativicJailea de Dature 
-za artístico-cultural e de preilervaeio a.biental oU à apli 
cação doa reeunoa nela ca.pro.et.'i.~os. ... 

l "19- Os valores empregados eà atividades de natÜreza 
artíatiço-cultural e de pretervação a conaervacio ~ien -
tal sefão repassados através do Dep~ta.ento ~cipal de 
Cultura • . · 

I 29 - A pesaoa física ou jurí.di ca a ser. beneficiada 
deverá en~nhar. antecipadamente. o projeto detalbaclo da 
atividade que desejar realizar. · · . 

I 39 - O contribuinte ~á ~cat' • tntaci~ 
te. a este Depart-to a que projeto cultural ou de pre -
aervação e coaaervaçi.o U!l>iental .• pretenda ibcentivar •.. 

I 49 ·- O Depatt-nto llmieipel ele Cultura. at~avéa elo 
· Conselho Jimicipal de Cultura j1D1táf~ente co. o Co,aaelho 111 
nicipal d;O !leio Allbiente, · avaliar~ os pt'ajetoa a elir én :: 
viados. eatabelecendo critérios de priorideae. 

Art·. 49 - b v&lor .iaves~iclo pelo conuibubte ea atirl 
dade de ~turua artiatico.-c::ul.tural e ~ preaarvaçio e 
c;oaaervaeio ..Wental nio poderá Mt feito a pessoa a ele 
vin~ada, • 

P~ 1111ICO - Coná~ra-aa pessoa viDCW.ad.a ao coD-
triboi.ue: . 

. . . 
a) A P48ao&, jurídica ela qual o c:oatribo.inte seja tit.

lat0 adaiJdatraclot aeiouia~· ou aóeio' i date ela operacio. 
ou DOS eloae .se e. anurioxea; · · 

b) o CÔitiiiPo oa párehtea ati ~iro ·&Taa. iDcladM 
- atw. . , . · 

c} o àóc.iõ. - qu&Ddo 'ofltra pua' jurídica. 

Art. S9- O·C!olltribuinte .que obter rençio elo IPIU 
ittf.U.aaaclo-ae fraucJUlentelllellte: doa b&Mfieioe elas'- Lei 
iocorrarã- peda pravi;atalll& l.p.ilacio ~1. . . . 

I 19 - Jlo euo ela pe•- U.M.ca • reapoacle pelo· c:rl.e a 
própria pessoa. · . 

I 29 ~ Jlo •. caso de ,...;,. jurídica, 'xe..-.Ie pelo. crt-. 
o ac::lolu.,ta cootrolador e ·~· aa.hü..tradorea q .. ~. eie 
t.._ co.ncorrido. · 

. I 39 ._ Ra ..... ~ iucohe aqüale que. a-:eM. re
c:ur8oa • . Mn.a ou valorea.· - fuDcio claata Lei, daba de· pro 
-er,. Má juta cav.aa. eti-ri.claM cultural, objeto' elo ~ 
tivo. · -

. I 49 .- Alia du aaaçõas penais 'cabíveú~ aarâ· ;..}uao 
- de& vesa o Yalor lacativado o -.r...-...r que llio 
c:a.;ro.ar a co~ta ,-atlieafio ~·ta Lei. por llolo, ~ 

· • .AUIOI,lZ& o· l'CDD IUCUI'IVO .mcUAL A CIUI. O noarA 
'liA • PI.M!'Ciu ~ ~co .. SOCIAL DO Jimcrrm • ~~-

o i'IIKdUo MEcVAL Dl JMCt.PL 
P~· ~ que a Ciilara Jbdeipal de 11ac:api0 ~ta ·· 

&u · HDC10110 • aapin~ ,Lei: . 
kr. 19 • M.ea eria4o o tioroar- ci. Plantõea 4e llen1-

c:o ~ elo lbdcípio ·cle llacapi. · . ,. 
• Art. 29- o Proar-• Plantõea ele Saft.ico Soc.ial .. 

ra operae$-ou.liaad.o ... u cate: · ' -

I - A CoorcleD&~ ~ ·Ati~ de ruuatou da Íl.tric:o 
~1 elo Mlnic{pio 114 ~; • • · • 

li- VETADO; 
• I 1-9 - A. Coordeaacio ele .&.tf.vidad.ea do Proar_. ele PJ.aa 
~ de Serric:o Social do lbdc!pio de lfacapi. !uDc.ioaarã 
~Onto a Secretaria lbdeipal ele .&cio ea.mJ.tád.a e eoaurá 
na •ua.. co.pos{eio, coa Paiquiãtru, Advopd.oa

1 
SociõloaOa . 

Alls~stentea Sociais e Psicõloaos. . ' • 
I 29'- VftADO. · . I ;_ VBTADO; 
1 '\O ...; 'VETADO. n - '911;ADO·· .. 

•• IU - VBTADO; 
IV - · VBTADO; 

· v- WT.ADq. . 
- .c:. 39;... ~ U.l~tac~ de Prpp:- ele n..tões ele la 

rlc:o Social lflmicipal, fica auboriiaado a priri.a CC11U1ipâ: 
cio das dota~• o~. •· · . 

Art. 49- o ltucud.fo ~pal rapl~teri· a pr
te Lei._DO prao de 90(IOIBII'rA) .diU. a 'CIJIIter da ·clat.a' & 
ana ri&iQcla. · · 

· Art. 59. _, l'atâ Lei eattará • YiFr aa data ele .. ,_ 
bllc.açio. tftOpdaa .. cl.i.lpa.leõu - -nirio. . 

PAlJcto u~ DOS IWD'OI u.&.. • l6 'ele 'jall» . .. ,,1 . . . . . 
. JOID 'Ma:lrO IODUCIIII· . 

IIIJIUL.'B COROCaCiO 

· O. Pre~i,_t:À 4a ~~ hfcl .. l ~., ... _ 
ucJo .UMraJ.-n.. ·u fonà·u w a.itiDftl ripate eo-oea 
oa Bld.tore. f~ 40 ·Pard..to para cae..-c- llmfdpeJ·, 
• rM.ltaar-.- - ü.tl 2S .. ..-w .. 1991. · • c:i.aa -.t
eipal 11o ~ .. T~unsuzrwm u 09:00 boru0 .

.. prol"'ftPD ata .. 11:.00 ....... . 

OBIIII DO DU: 

a) ~aio • ~ elo& latatato. cio ~l 
· • b) e1eicio ... ...-.roa afeti-.e .,.ia.a:.. elo Dtretó-
rio liamiri .... ;: . . . . : . . 



DIARIO OfiCIAL 

c) ~colha elo de~ • -.,.etl- ..,l•t• ·a Co1rn_ã-: 
cio a.,ioaal. · . · 

TDT.UOC.U.ZIXII), 14 ele aJOit;G de 1.991 

. BUICIO'-:DITO P.llri'OJA 
PTelielente ela · eo.iuio Prcrda'Õri& elo Partido Lillftàl. 

110 IIIJDid~lo .. Tutuupbillho 

BST ADO DO IWt.PI. 
PODEI.JUDICIAIIO . 

1 f CUCURSCUcJD JUDICII.IUA - MACA!' I. 
. . 

~AliA R9 045/91 • . 

· O DOUI'OI IOGIUO DI OLIVBIIA SOUZA; 11'1. JUIZ DE DIIBITO • 
I DA DIJ'IJicU I .JUVIImJDit DisTA PIDaiiA C:nCUIISClicJD JU
DICIJliA DI NACAPI., CAPITAL Do ESTAOO DO IWt.PI., NO USO DAS 
~éGIS Qtm .LHI SiO ~ PILOS ' AJll'IGoS 74, 145 ; •· 

149 a 262 Dl LII R9 8 .069, DI 13 DE .JlJLB) DE 1990, QUE DIS 
rOl· SOai O ISTA'JVJ'O DA CUAN<;A B DO ADOLISClln'!. -

OOiisiiDAIIDo q~M ao .Juiz da Infância e .Juventude ca.pe 
tirá aercer· diret...,te ou · ind~ret-te por inteiiiédio 
de Mrvi,lor efetivo ou de' voluntário credeaxiedo-. fhc:di
ucio aÔbra o eu.fd•nto daa cJedaõe1 .Judic:iai1 ou deter.:.. 
aiaacõe• aclainiatrativu que houver t-do coa relação à1 
.-idaa de lroteçio à Criança .e ao Adolucente; 

OCJaiDDAIDO o JI'&U de de1~11ho e litiura p;ofi11to. -
aal durante oi aerviço1 de fi•ealização efetuada• pelp• 
Pilcah da Infância e Adole.cente, devid-te eredeneia -
dOI pela Porta.ria n9 037/9t de 04.07. 91; 

O Oficial do -Cartório Civil de ~~---~o delta cidade 
ele Kacapá, Capital do· lltad.o do Aaapá, hpúbliea Pede,rati

'va do Bruil, faz 1aber que pretend• •e ca1ar: E't.I DI 
AJAo.JO MACHADO ':011 IOSIRITB fXlll'A DE AJêDRADB. 

Ele é filho 4e Har~a Luiza de . Araújo Rachado. 

I la é· filha de Olvalelo de Souza Arlarade e de Ro.-a Uc:hôa 
de Andrade. 

:· íluea aouber · d.e ·qualquer i1ipecl~nto legal que os iniba 
de casar um COIII o outro, ac:u1e-o1' na for.:a da lei. 

Kaeapá ~ 09 _de agolto de f. 991 

.RECIHA L1JCIA SW DE .ALMBmA . 
Titular Subatítuta 

CARTORIO JUc! 
~IOCLAHAS DE CA;S~ 

O Oficial ' do Cartório Civil de C,.a.-nto dea.ta cidade 
de Kacapá, câpital do Estajio do All&pá, RepÚblica Federati
va elo Brasil, faz iaber que pretendea 1e casar! ·· RODOUO 
f'ElUWfDES DA SILVA TOitRES COID tm.DA I!WUA COWCALVBS IIEVIS. 

Ele é filho de 01valdo F~rnandes da Silva Torres e de 
Elza Barboaa da Silva Torrea. • 

Ela i: filha de 'Hiracy ''Mauric:io Neves e de Nilza Conça! 
vea IJe'l!ea . ' 

OCJalDIIAIIDO que óa trabalho• realiaadol pelo · · Filcal 
da Infâaxla a Juventude, no período de OS à 28 .• 07. 91, con1 Quea 1ouber de qualqUer iapeclillflnto legal que o' iniba 
tit- relevantes serviço• • prol da aoc:i~de-pa•!i••;- · de caaar 1a coa o ou~rô, acUie-os na fonia da lei. 

USOL'fl: 

Art. 19 - ELOGIAR .o servidor RAIMIJliDO AUIIID.t tlllft"EIIO 
pelo ..,anho, dedieaçio, eficiêacia. e liau~a d-.onatrada a 
Juatiça da Iatiacia e Juventude delta Prt.eira Circ:unacri-· 
'cio Judiciária ele llacapã, atravéa doa 1erv.iço• da fi1c:Ali-. 

· aacio efatuadoa ao período de OS ã.28.07.91, por · oc:uiio 
... futlri ..... elo Macapá .Verio/91, aa qualidade da ·eoor
~r Carallüatibltoclol fbeaii..Sa Wãaxia'e ·J~entuda. 

Art • . 29 - lsta Portaria o trará • viaor aa -ela ta de aua 
uli•tura e .-u~. · . , . 

Macapá, 12 de agoato de 1.991 

RBGiiA L1JctA S!IIA DE AI.MEmA 
Titular Sub1tituta 

PÀITIDO TIAIIAUIISTA BUSILI:no-PTB 

EDiTAL W coiYoCA~ 

. O Presidente da eo.i~1io ·Provisória baional do Parti: 
· tio Trabal!Jiata Jruileiro • PTB, no lltado do M&pá, u 

• .... 
Dl-A clilcu, PUILiQUI-si 

ar:I~II I CllftA.-SI 

Jlacapá, :10 de julho da t991 
'-""' . .... - ..... ' ..... 

foYU da Lei' ~leitora~ viaente couvoca seus -"ros e dele 
gadoa amiciP.i• para 'a Conveuçio Uaiodal a · ·nalizar-ae 
no dia 25 de agolto da 1991, na aade •oc:ial do· l1119rte Clu 

} ~ Macapáj aito ã Av." PAI c:011 lua !Uuer Lfty, ã ter iuC-' 
. ; cio àa 9:00 bra, e ténaJ.no àa 17 bra,.'para deliberação da 

· ·~ · --' seguinte Ord- do Dia: 

IOC:b.IO DI OLIVBII.l SOUZA 
.fllis de Direito 

. . 
~ DO MAPA S/A - T'BLBNW'l 

. ccc D9 05 .965.421/0001 .. 70 

BDIT6LDB~ 

ASSIIIII.2U CDAL llTUOIJIIB.IliA 

. ~ica cOIIftH:Idoa oa •.IIIJ!orea acioniataa ~ 'Teleeo.aü-. 
c:açôe1 do --.a 1/A- TILUIIAl'l~ para fie reunir• • ~
aa.bl•ia Geral lstraotdinária. 110 dia 21 ele qoato de 1991 
ãa 10&00 11;8., ~ sede ela llllprltl& sito à Av. Duque de CUias 
106. llacapã. para clalibuar- •obre a aepinte ord• · elo 
ciia: 

a) -....:ratUicaçio do aa,ento ele t:apitai .OC:ial, apro -
vado pela MZ raaliaada - 28.06. ~1; 

b)' Alterar oa anta- 59 e '~ do !ata~to Socia_l. 

llac:apá. 09 ele ...... to ele 1 • 991 • -..-- ~ . 

awfnm DE .&DIIJitS1'IAC: DA 'l!LEAIW'l 

a) - ~leiçio por voto direto e aecreto do Diretório ~· 
gional. 

b) - Eleição, pelo· _.., aiaee.a, · de u. Delegado e 
raapectivo auplente à Couvançio iacional. 

· c) ·- Eleição ~/ VC?to ••ereto, da C011i11ão Executiva e 
ae~a ~uplente• pelo Diretório le&iQual Eleito. 

d) - Olitros a11untoa de intere•~• partidário. 

Hacapá(AP) , · 12 d~ qolto de 1991 

.JORAS PI.MBI!IRO IIOllCBS 
Freaid~te-PTB/AP 

cmtuRICADO P1JBLIOO 

I . C. OOU!A - cottbCIO E PIESTAcJD DB SEltVIOOS, loc:a
lisada ã ~ 'Bildemar Haia, 1417 - · Santa Jtita, nesta cicia
de de llacapi-~, inac:rita no C6ClMP) •ob o n9 23.080.328 I 
000.1-60 e CAI> ICMS 03.0064118 baa COIIO .inscrição Mutiicipal 
4.34.03 .2680~ co.uuica a~ povo .. geral e autoridade• COII

petente o extrevio dc:l1 1eguintaa Bloco• de Botu Fil~i.• : 
000001 a 000050/B-1; 000001 a . 000050/c-1 e 000001 aOOOOSO/ 
I., to4oa ~lo 1-. 

Macapá-AP, 12 ele qo1to de 1991 

W.G. cou!l. - CQK. PlU!STA. SlllVIOOS. 


